
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.789.423 - PR (2018/0343949-1)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
RECORRIDO : OZIEL FERDINANDO PATITUCCI 
ADVOGADO : ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE E 

OUTRO(S) - PR072393 
 

  

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL – INSS, contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 

Turma Regional suplementar/PR do Tribunal Regional Federal da 4ª Região no 

julgamento de apelação, assim ementado (fl. 255e):

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 
NÃO-OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
RENDA MENSAL INICIAL. RECUPERAÇÃO DOS EXCESSOS 
DESPREZADOS NA ELEVAÇÃO DO TETO DAS ECS 20 E 41. 
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL DE 1988. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. 
CONSECTÁRIOS LEGAIS.
1. Uma vez que se trata de reajustamento do benefício em virtude de 
alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei nº 8.213/91 e de 
Emendas Constitucionais, a pretensão não se refere à revisão do ato de 
concessão, pois não altera o cálculo inicial do benefício. Assim, não há 
decadência a ser pronunciada.
2. Em regra, a prescrição é quinquenal, contado o prazo concernente a 
partir da data do ajuizamento da ação. Sem embargo, restam ressalvadas 
as situações em que a ação individual é precedida de ação civil pública 
de âmbito nacional. Nessas hipóteses, a data de propositura desta 
acarreta a interrupção da prescrição.
3. O Pleno do STF, por ocasião do julgamento do RE nº 564.354, no dia 
08 de setembro de 2010, reafirmou o entendimento manifestado no Ag. 
Reg. no RE nº 499.091-1/SC, decidindo que a incidência do novo teto 
fixado pela EC nº 20/98 não representa aplicação retroativa do disposto 
no artigo 14 daquela Emenda Constitucional, nem aumento ou reajuste, 
mas apenas readequação dos valores percebidos ao novo teto. Idêntico 
raciocínio deve prevalecer no que diz respeito à elevação promovida no 
teto pela EC nº 41/2003.
4. O Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que também 
se aplica aos benefícios concedidos anteriormente à Constituição Federal 
de 1988 os efeitos do julgamento do RE 564.354, relativo aos tetos das 
ECs 20/98 e 41/2003.
Precedentes.
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5. Verba honorária majorada em razão no comando inserto no § 11 do 
art.
85 do CPC/2015.
6. Consectários legais fixados nos termos do decidido pelo STF (Tema 
810) e pelo STJ (Tema 905).

Opostos embargos de declaração, foram parcialmente acolhidos (fls. 

283/286e), consoante fundamentos resumidos na seguinte ementa (fls. 281/282e):

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. 
APLICAÇÃO DOS TETOS AOS BENEFÍCIOS 
PREVIDENCIÁRIOS. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. 
IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 
AJUIZAMENTO AÇÃO INDIVIDUAL. PREQUESTIONAMENTO.
- Cabível a interposição de embargos de declaração nas hipóteses 
previstas no artigo 1.022 do CPC.
- São inadmissíveis os embargos declaratórios quando buscam 
meramente rediscutir, com intuito infringente, o mérito da ação, 
providência incompatível com a via eleita.
- Nos termos de julgado do Superior Tribunal de Justiça, a propositura de 
ação coletiva interrompe a prescrição apenas para a propositura da ação 
individual.
Em relação ao pagamento de parcelas vencidas, a prescrição quinquenal 
tem como marco inicial o ajuizamento da ação individual (AgInt no REsp 
1.642.625/ES, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 12-6-2017).
- A teor do artigo 1.025 do CPC, consideram-se incluídos no acórdão os 
elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, 
ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, 
caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição 
ou obscuridade.

Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República, aponta-se 

ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, alegando-se, em síntese, que:

I. Art. 516 do Código de Processo Civil – o acórdão se limita a 

estabelecer condições que, caso, atendidas, dão à parte Autora o 

direito a alguma revisão da renda do benefício a partir da entrada 

em vigor das ECs 20/1998 e/ou 41/2003. Contudo, não verifica se 

no caso concreto tais condições estão atendidas e nem como 
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quantificar a elevação da renda caso fique definido que o autor tem 

direito a alguma elevação. Portanto, o acórdão contrariou o CPC, 

art. 516, ao não estabelecer na fase de conhecimento a forma de 

cálculo da revisão da renda do benefício; 

II. Art. 23 do Decreto n. 89.312/84 – em matéria de direito 

previdenciário, a lei de regência é aquela vigente na data da 

concessão, ou na data da reunião dos requisitos, caso a concessão 

tenha sido com base em direito adquirido em data anterior. No 

caso dos autos, trata-se de benefício com data de início no período 

entre 24/01/1984 e 04/10/1988 (fato incontroverso), logo, regido 

pelo Dec. 89.312/1984, art. 23, que estabelece precisamente a 

forma de cálculo da sua renda. A aplicação dos novos tetos não 

faz uma revisão do ato de concessão (e somente por isso não está 

sujeita à decadência), mas tão somente permite que a renda do 

benefício se beneficie das elevações do teto proporcionadas pelas 

ECs 20 e 41. O STF decidiu, tão-somente, que o teto não é um 

elemento que fica gravado de forma indelével no benefício: ele 

pode e deve ser substituído a cada elevação. E quando a elevação 

do teto é superior ao reajuste do benefício, isso pode acarretar 

elevação da renda maior do que o reajuste, dependendo o quanto 

estava sendo “represado” pelo teto anterior; e

III. Art. 1.022 do Código de Processo Civil  –  "a Turma, ao julgar os 

embargos de declaração, não apreciou a necessidade da 

manutenção dos critérios de cálculo vigentes à época da DIB. Foi 

Mantida a omissão quanto à necessidade aplicação do Dec. 

89.312/1984, art. 23, E demais normas em vigor na DIB do 

benefício" (fl. 294e).

Sem contrarrazões (fl. 305e), o recurso foi admitido (fls. 308/309e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 
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realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, III, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, a, e 255, I, ambos do Regimento Interno desta Corte, 

o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a não conhecer de recurso 

inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos 

da decisão recorrida.

O Recorrente sustenta a existência de omissão no acórdão recorrido, não 

sanada no julgamento dos embargos de declaração, porquanto, a Turma, ao julgar os 

embargos de declaração, não apreciou a necessidade da manutenção dos critérios de 

cálculo vigentes à época da DIB. Foi Mantida a omissão quanto à necessidade aplicação 

do Dec. 89.312/1984, art. 23, E demais normas em vigor na DIB do benefício.

Ao prolatar o acórdão recorrido mediante o qual os embargos de 

declaração foram analisados, o tribunal de origem enfrentou a controvérsia nos seguintes 

termos (fls. 259/261e): 

DECADÊNCIA Não há que se falar em decadência do direito de revisão, 
prevista no artigo 103 da Lei nº. 8.213/1991, porquanto se cuida de 
pedido de revisão tão somente dos critérios de reajuste da renda mensal - 
em face das alterações promovidas pelas Emendas Constitucionais 
20/1998 e 41/2003.
Logo, não se trata de revisão do ato de concessão, mas sim de reajustes 
posteriores.
Esta Corte já se manifestou no sentido de que O instituto da decadência, 
versado no caput do art. 103 da LBPS, refere-se às questões do fundo de 
direito, quando a ação judicial trata do ato de concessão do benefício 
previdenciário (cálculo da renda mensal inicial, por exemplo) ou da 
decisão que o indeferiu, de natureza diversa, portanto, das hipóteses em 
que a revisão postulada em juízo, envolvendo critério de reajuste, diz 
respeito às prestações de trato sucessivo, estas últimas sujeitas ao prazo 
prescricional, versado no seu parágrafo único. (TRF4, EINF nº 
2009.72.00.007206-9, Terceira Seção, Des. Federal JOÃO BATISTA 
PINTO SILVEIRA, Unânime, D.E.
28/10/2010).
Cito, ainda, as seguintes decisões de ambas as turmas previdenciárias 
desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. NOVOS TETOS. 
PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. (...) 3. O disposto no 
artigo 103 da Lei 8213/91 não se aplica à revisão de 
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benefício com base nos valores dos tetos estabelecidos pela 
Emendas 20/98 e 41/03, que não cuida de alteração do ato 
de concessão do benefício, mas de readequação do valor 
da prestação a partir da entrada em vigor dos novos tetos. 
(...) (TRF4, APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 
5019073-47.2012.404.7001, 6ª TURMA, Juiz Federal 
PAULO PAIM DA SILVA, POR UNANIMIDADE, 
JUNTADO AOS AUTOS EM 07/02/2014) 
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 
DECADÊNCIA. TETOS. EMENDAS 
CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. 1. O prazo 
extintivo de todo e qualquer direito previsto no art. 103, 
caput, da Lei 8213/91 (redação dada pela MP 1.523-9, de 
27.06.97, convertida na Lei nº 9528, de 10.12.97, alterada 
pela MP nº 1.663-15, de 22.10.98, que por sua vez foi 
transformada na Lei nº 9711 de 20.11.98), somente se 
aplica à revisão de ato de concessão do benefício 
previdenciário. (...) (TRF4, APELAÇÃO/REEXAME NEC 
ESSÁRIO Nº 5000737-29.2012.404.7216, 5ª TURMA, Juiz 
Federal ROGER RAUPP RIOS, POR UNANIMIDADE, 
JUNTADO AOS AUTOS EM 14/02/2014)

Desse modo, em ações revisionais como a que ora se discute, a análise 
acerca da decadência parte da premissa segundo a qual a pretensão 
deduzida diz respeito tão somente aos critérios de reajuste do benefício, 
não abrangendo discussão acerca do cálculo da RMI.
Como se trata de reajuste de benefício em virtude de alterações do teto de 
contribuição decorrentes da Lei nº 8.213/91 e de Emendas 
Constitucionais, a questão não se refere à revisão do ato de concessão, 
uma vez que apenas altera o valor inicial do benefício.
Assim, não há decadência a ser pronunciada.
PRESCRIÇÃO No que tange à prescrição, de acordo com a 
jurisprudência do STJ (REsp nº 1.441.277/PR, Ministro Mauro Campbell 
Marques, em 22/05/2014, DJE 28/05/2014), a citação do INSS na Ação 
Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, cujo pedido coincide com o 
formulado individualmente nesta ação, possui o condão de interromper a 
prescrição quinquenal, com efeitos desde o ajuizamento da ação coletiva, 
isto é, em 05/05/2011, nos termos do artigo 240, caput e § 1º, do CPC, 
até o seu trânsito em julgado. Considerando, pois, a data do ajuizamento 
na ação coletiva, consideram-se prescritas apenas as eventuais parcelas 
anteriores a 05/05/2006.
Afastada, portanto a alegação prefacial.
REVISÃO Quanto à matéria de fundo propriamente dita, ou seja, o 
mérito do pedido revisional, tenho que a decisão do STF proferida em 
sede de repercussão geral (RExt 564.354) é plenamente aplicável às 
aposentadorias concedidas sob a égide do sistema normativo anterior.
No julgamento do aludido recurso, o qual teve como relatora a Ministra 
Carmem Lúcia, o STF entendeu "que só após a definição do valor do 
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benefício é que se aplica o limitador (teto). Ele não faz parte do cálculo 
do benefício a ser pago. Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado 
ao valor inicialmente calculado". Para a Corte, como bem salientado 
pelo Ministro Gilmar Mendes "o teto é exterior ao cálculo do benefício" e 
tem por função apenas limitar o valor do benefício previdenciário no 
momento de seu pagamento, não impedindo que o valor eventualmente 
glosado em virtude de sua incidência venha a ser, total ou parcialmente, 
considerado por ocasião de um aumento real do valor do teto, o que 
ocorreu por intermédio das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03.
Há clara distinção entre salário de benefício e valor do benefício, com 
métodos de cálculo próprios e divergentes. O Pretório Excelso não fez 
qualquer ressalva quanto à aplicação do julgado que permita o 
tratamento diferenciado requerido pelo INSS, sob a alegação de que se 
trata de benefício concedido sob a égide de sistema normativo anterior. 
Em recente decisão (RE nº 937.595), com repercussão geral reconhecida, 
o STF reafirmou o entendimento de que a readequação/recomposição 
dos tetos das ECs nº 20/98 e nº 41/2003 deve ser vista caso a caso, não se 
excluindo em tese os benefícios deferidos no período do buraco negro.
O Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que também se 
aplica aos benefícios concedidos anteriormente à Constituição Federal de 
1988 os efeitos do julgamento do RE 564.354, relativo aos tetos das ECs 
20/98 e 41/2003.
Nesse sentido destaco a ementa do RE n. 959061 AgR, Rel. Min. Edson 
Fachin, 1ª Turma, DJe 17-10-2016:
(...)
Logo, o entendimento firmado pelo STF no RE 564354 é igualmente 
aplicável aos benefícios concedidos antes da vigência da Constituição 
Federal de 1988, porquanto, seja na legislação anterior à CRFB/88 
quanto no regramento posterior, existe distinção entre salário de 
benefício e valor do benefício, os quais possuem métodos de cálculo 
próprios.
De fato, a revisão não se limita aos benefícios concedidos após 
05/04/1991, podendo abranger, em tese, aqueles obtidos a qualquer 
tempo. No mesmo sentido é o entendimento deste Tribunal:
(...)
Logo, somente se afastaria o entendimento firmado pelo STF se não 
atingidos, nas datas em que entraram em vigor as ECs nºs 20/98 e 41/03, 
os tetos por elas estabelecidos, considerando o valor da média dos 
salários-de-contribuição apurado na implantação, devidamente 
atualizado, o que deverá ser verificado por ocasião da execução..
Portanto, impõe-se a confirmação da sentença de procedencia.

No caso, não verifico omissão acerca de questão essencial ao deslinde da 

controvérsia e oportunamente suscitada, tampouco de outro vício a impor a revisão do 

julgado.

Consoante o art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, cabe a 
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oposição de embargos de declaração para: i) esclarecer obscuridade ou eliminar 

contradição; ii) suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o 

juiz de ofício ou a requerimento; e, iii) corrigir erro material. 

A omissão, definida expressamente pela lei, ocorre na hipótese de a 

decisão deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou 

em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento. 

O Código de Processo Civil considera, ainda, omissa, a decisão que 

incorra em qualquer uma das condutas descritas em seu art. 489, § 1º, no sentido de não 

se considerar fundamentada a decisão que: i) se limita à reprodução ou à paráfrase de ato 

normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão decidida; ii) emprega 

conceitos jurídicos indeterminados; iii) invoca motivos que se prestariam a justificar 

qualquer outra decisão; iv) não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo 

capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador; v) invoca precedente ou 

enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes, nem demonstrar 

que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos; e, vi) deixa de seguir 

enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar 

a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

Sobreleva notar que o inciso IV do art. 489 do Código de Processo Civil 

de 2015 impõe a necessidade de enfrentamento, pelo julgador, dos argumentos que 

possuam aptidão, em tese, para infirmar a fundamentação do julgado embargado. 

Esposando tal entendimento, o precedente da Primeira Seção desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO 
DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, 
ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.
1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, 
destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição 
ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na 
hipótese em apreço.
2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões 
suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art.
489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo 
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas 
enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na 
decisão recorrida.
3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o 
presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, 
com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade 
de litispendência entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na 
ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo 
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resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas.
4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios 
em virtude, tão somente, de seu inconformismo com a decisão ora 
atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no 
art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum.
5. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Ministra DIVA MALERBI – 
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 15/06/2016).

E depreende-se da leitura do acórdão integrativo que a controvérsia foi 

examinada de forma satisfatória, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao 

firme posicionamento jurisprudencial aplicável ao caso.

O procedimento encontra amparo em reiteradas decisões no âmbito desta 

Corte Superior, de cujo teor merece destaque a rejeição dos embargos declaratórios uma 

vez ausentes os vícios do art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015 (v.g. Corte 

Especial, EDcl no AgRg nos EREsp 1.431.157/PB, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 

DJe de 29.06.2016; 1ª Turma, EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1.104.181/PR, Rel. 

Min. Napoleão Nunes, DJe de 29.06.2016; e 2ª Turma, EDcl nos EDcl no REsp 

1.334.203/PR, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJe de 24.06.2016).

De acordo com o entendimento firmado por esta Corte, é imprescindível o 

prequestionamento de todas as questões trazidas a esta Corte Superior para permitir a 

abertura da instância especial.

O Código de Processo Civil de 2015 dispõe: 

Art. 1.025. Consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o 
embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os 
embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal 
superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade.

Assim, esta Corte apenas poderá considerar prequestionada determinada 

matéria caso alegada e reconhecida a violação ao art. 1.022 do Código de Processo Civil 

de 2015, o que não ocorre no caso em tela.

Nessa linha:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO 
DE ENERGIA ELÉTRICA. DEMORA NO RESTABELECIMENTO 
DO SERVIÇO. RESPONSABILI DADE CIVIL. DANOS MORAIS. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 
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PREQUESTIONAMENTO FICTO. AUSÊNCIA DE 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 
1.025 DO CPC/2015. CONTROVÉRSIA RESOLVIDA, PELO 
TRIBUNAL DE ORIGEM, À LUZ DAS PROVAS DOS AUTOS. 
IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, NA VIA ESPECIAL. SÚMULA 
7/STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
I. Agravo interno aviado contra decisão publicada em 14/12/2016, que, 
por sua vez, julgara recurso interposto contra decisum publicado na 
vigência do CPC/2015. 
II. Na origem, trata-se de Ação de Indenização, ajuizada pela parte 
agravante contra AES SUL Distribuidora Gaúcha de Energia S/A, em 
decorrência da interrupção do serviço de energia elétrica pelo período de 
9 (nove) dias, após a ocorrência de um temporal no Município de São 
Sepé/RS. O acórdão do Tribunal de origem reformou a sentença que 
julgara improcedente a ação, condenando a ré ao pagamento de 
indenização por danos morais, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
III. Não tendo o acórdão hostilizado expendido qualquer juízo de valor 
sobre os arts. 2º da Lei 9.427/96 e 29, I, da Lei 8.987/95, a pretensão 
recursal esbarra em vício formal intransponível, qual seja, o da ausência 
de prequestionamento - requisito viabilizador da abertura desta instância 
especial -, atraindo o óbice da Súmula 282 do Supremo Tribunal Federal 
("É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na 
decisão recorrida, a questão federal suscitada"), na espécie.
IV. Na forma da jurisprudência, "a admissão de prequestionamento 
ficto (art. 1.025 do CPC/15), em recurso especial, exige que no mesmo 
recurso seja indicada violação ao art. 1.022 do CPC/15, para que se 
possibilite ao Órgão julgador verificar a existência do vício inquinado 
ao acórdão, que uma vez constatado, poderá dar ensejo à supressão de 
grau facultada pelo dispositivo de lei" (STJ, REsp 1.639.314/MG, Rel. 
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJe de 10/04/2017).
(...)
VI. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1.017.912/RS, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/08/2017, DJe 
16/08/2017, destaque meu).

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
INVENTÁRIO. - LIQUIDAÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE 
LIMITADA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS PROPORCIONAIS 
ÀS COTAS INVENTARIADAS - HERDEIROS SÓCIOS EM 
CONDOMÍNIO - CABIMENTO - PRESCRIÇÃO DO DIREITO - 
NÃO OCORRÊNCIA.
(...)
04. A admissão de prequestionamento ficto (art. 1.025 do CPC/15), em 
recurso especial, exige que no mesmo recurso seja indicada violação ao 
art. 1.022 do CPC/15, para que se possibilite ao Órgão julgador 
verificar a existência do vício inquinado ao acórdão, que uma vez 
constatado, poderá dar ensejo à supressão de grau facultada pelo 
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dispositivo de lei. 
(...)
06. Recurso especial não provido.
(REsp 1639314/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 04/04/2017, DJe 10/04/2017, destaque meu).

No que se refere à questão da forma de cálculo da revisão a ser definida 

na fase de conhecimento, verifico que a insurgência carece de prequestionamento, uma 

vez que não foi analisada pelo tribunal de origem.

Com efeito, o requisito do prequestionamento pressupõe prévio debate da 

questão pelo tribunal de origem, à luz da legislação federal indicada, com emissão de 

juízo de valor acerca dos dispositivos legais apontados como violados.

No caso, malgrado a oposição de embargos declaratórios, o tribunal de 

origem não analisou, ainda que implicitamente, a aplicação do suscitado art. 516 do 

Código de Processo Civil.

Desse modo, não tendo sido apreciada tal questão pelo tribunal a quo, a 

despeito da oposição de embargos de declaração, aplicável, à espécie, o teor da Súmula 

n. 211/STJ, in verbis: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da 

oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo”. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OFENSA AO ART. 
535 DO CPC. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 284 DO STF, POR 
ANALOGIA. BENS PÚBLICOS. TERRENO DE MARINHA. 
ILEGALIDADE DO PROCEDIMENTO DEMARCATÓRIO. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA N. 211 DESTA CORTE SUPERIOR. REGISTRO 
IMOBILIÁRIO. CARACTERIZAÇÃO DO BEM COMO TERRENO 
DE MARINHA. MANDADO DE SEGURANÇA. VIA ADEQUADA. 
QUESTÃO MERAMENTE DE DIREITO. OPONIBILIDADE EM 
FACE DA UNIÃO. CARACTERIZAÇÃO DO BEM COMO 
PROPRIEDADE PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. 
PROPRIEDADE PÚBLICA CONSTITUCIONALMENTE 
ASSEGURADA (CR/88, ART. 20, INC. VII).
(...)
2. A controvérsia acerca da ilegalidade do procedimento demarcatório 
na espécie, pela desobediência do rito específico previsto no Decreto-lei 
n. 9.760/46 - vale dizer: ausência de notificação pessoal dos recorrentes - 
não foi objeto de análise pela instância ordinária, mesmo após a 
oposição de embargos de declaração, razão pela qual aplica-se, no 
ponto, a Súmula n. 211 desta Corte Superior.
(...)
5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido. 
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Julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do CPC e à Resolução 
n. 8/2008.
(REsp 1183546/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 29/09/2010, destaque 
meu).

No tocante à apontada ofensa ao art. 23 do Decreto 89.312/1984, a parte 

recorrente sustenta a forma de cálculo da renda dos benefícios anteriores a 05/10/1988, 

sendo tal alegação inidônea a infirmar os fundamentos adotados pela Corte de origem, 

qual seja, a possibilidade de readequação da renda mensal inicial aos novos limites de 

slários de contribuição estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1988 e n. 

41/2003, porquanto ausente comando suficiente no dispositivo apontado para alterar a 

mencionada conclusão, razão pela qual o recurso não merece prosperar nesse ponto.

Com efeito, incide, por analogia, a orientação contida na Súmula 284, do 

Supremo Tribunal Federal, segundo a qual “É inadmissível o recurso extraordinário, 

quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da 

controvérsia”.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA E LAVRA DE MINÉRIOS. 
PEDIDO PROTOCOLADO NO ÚLTIMO DIA DA LICENÇA 
ANTERIOR. ACÓRDÃO A QUO QUE CONCLUI, COM BASE 
NOS FATOS E PROVAS CONSTANTES DOS AUTOS, SER 
DESARRAZOADO O INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO. 
REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 DO STJ. ARTIGO 
18, INCISO I, DO CÓDIGO DE MINERAÇÃO. DISPOSITIVO 
LEGAL QUE NÃO CONTEM COMANDO CAPAZ DE 
SUSTENTAR A TESE RECURSAL E INFIRMAR O JUÍZO 
FORMULADO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. DEFICIÊNCIA 
NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N. 284 DO STF.
(...)
2. Não pode ser conhecido o recurso especial se o dispositivo apontado 
como violado não contem comando capaz de sustentar a tese recursal e 
infirmar o juízo formulado no acórdão recorrido. Incidência, por 
analogia, da orientação posta na Súmula 284/STF.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 385.170/GO, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 
08/08/2014).

Documento: 92087687 Página  11 de 13

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2616 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 22 de Fevereiro de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE. NÃO CONHECIMENTO DO 
ESPECIAL. SÚMULAS 282, 284, 356/STF E 7/STJ.
(...)
3. O fato de constar na Lei de Licitações a previsão de empreitada 
integral não infirma, de plano, os dizeres do acórdão no sentido de que 
não há empecilho à inclusão do fornecimento de imóvel. O conteúdo dos 
dispositivos mencionados no Especial não têm comando suficiente para 
alterar o acórdão. Incidência da Súmula 284/STF.
4. Em relação ao índice de reajuste utilizado e à caracterização do ato 
ímprobo, o acórdão se amparou nas conclusões de laudo pericial e 
afastou o prejuízo ao Erário. Aplica-se a Súmula 7/STJ à espécie.
Ressalto que o art. 11 da LIA nem sequer foi prequestionado, o que 
também sugere o óbice das Súmulas 282 e 356/STF.
5. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 229.402/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2013, DJe 08/05/2013, destaque 
meu).

No que tange aos honorários advocatícios, da conjugação dos enunciados 

administrativos ns. 3 e 7, editados em 09.03.2016 pelo Plenário desta Corte, depreende-se 

que as novas regras relativas ao tema, previstas no art. 85 do Código de Processo Civil de 

2015, serão aplicadas apenas aos recursos sujeitos à novel legislação, tanto nas hipóteses 

em que o novo julgamento da lide gerar a necessidade de fixação ou modificação dos 

ônus da sucumbência anteriormente distribuídos, quanto em relação aos honorários 

recursais (§ 11).

Ademais, vislumbrando o nítido propósito de desestimular a interposição 

de recurso infundado pela parte vencida, entendo que a fixação de honorários recursais, 

em favor do patrono da parte recorrida, está adstrita às hipóteses de não conhecimento ou 

improvimento do recurso.

Quanto ao momento em que deva ocorrer o arbitramento dos honorários 

recursais (art. 85, § 11, do CPC/15), afigura-se-me acertado o entendimento segundo o 

qual incidem apenas quando esta Corte julga, pela vez primeira, o recurso, sujeito ao 

Código de Processo Civil de 2015, que inaugure o grau recursal, revelando-se indevida 

sua fixação em agravo interno e embargos de declaração.

Registre-se que a possibilidade de fixação de honorários recursais está 
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condicionada à existência de imposição de verba honorária pelas instâncias ordinárias, 

revelando-se vedada aquela quando esta não houver sido imposta.

Na aferição do montante a ser arbitrado a título de honorários recursais 

deverão ser considerados o trabalho desenvolvido pelo patrono da parte recorrida e os 

requisitos previstos nos §§ 2º a 10º, do art. 85, do estatuto processual civil de 2015, sendo 

desnecessária a apresentação de contrarrazões (v.g. STF, Pleno, AO n. 2.063 AgR/CE, 

Rel. Min. Marco Aurélio, Redator para o acórdão Min. Luiz Fux, j. 18.05.2017), embora 

tal elemento possa influir na sua quantificação.

Assim, nos termos do art. 85, §§ 11 e 3º, do Código de Processo Civil de 

2015, de rigor a majoração dos honorários anteriormente fixados em 15% (quinze por 

cento – fl. 263e) para 18% (dezoito por cento) sobre a mesma base de cálculo.

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, III, do Código de Processo 

Civil de 2015 e 34, XVIII, a, e 255, I, ambos do RISTJ, NÃO CONHEÇO do Recurso 

Especial.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 08 de fevereiro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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